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Prefeitura Municrpa I de Varresai

A Câmara Municipal de Varre-Sai aprova e
Eu Prefeito Municipal Promulgo e Sanciono
a seguinte Lei:

Art. l'. O AÍ. 105 da Lei Orgrânica de Varre-Sai, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Arl. 105. O regime próprio de previdência sociol dos servitlores titulores
de cargos efetivos do Município de Varre-Sai terá carúter contributivo e
soliddrio, mediante contibuição do Município, por meio de seus órgãos e
entidades da administração direta e indiretu, de servidores otivos. de
aposeníados e de pensionistas, observados critérios que preservem o
equilíbrio .financeiro e atuarial, na forma de Lei Complementar
especíJica.

§ l" O servidor abrangido pelo regime próprio de previdêncio social sertj
aposentado:
I - por incapacidade permonente para o írabalho, no cargo em que esÍirer
investido, quando insuscetível de readaptoção, hipótese em que será
obrigatória a realização de avoliações periódicas para verdicaçdo do
continuidade das condições que ensejdram o concessõo da aposentadoria.
na.forma de lei complementar de que trolo o cdput deste arligo:
II - compulsoriomenle, com proventos proporcionais oo tempo de
contribuição, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, em conJormidade
com a legislação federal pertinente;
III - Aos 62 (sessento e dois) anos de idade, se mulher, e oos 65 (sessenta
e cinco) anos de idade, se homem, observados o tempo de contribuição
mínimo, .forma de cálculo do beneíício e os demais requisitos
estabelecidos em Lei Complementar especíÍica.

s\ 2" Os proventos de aposenladoria dos servidores ndo poderão ser
inÍeriores oo salario mínimo ou superiores ao limite máximo estabelecido
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"Altera dispositivo da Lei Orgânica do
Município de Vane-Sai, estabelecendo normas
relativas ao regime próprio de previdência
social e do regime de previdência
complementar dos servidores públicos
municipais e seus dependentes e da outras
providências."
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para o Regime Geral de Previdêncio Social, no caso de servidores
abrangidos pelo regime de previdência complementar municipal.
rç -l' Os critérios e regrds para cálculo e concessão dos beneJícios
previdenciários de aposentadoria e pensdo por morte, vedada a
concessdo de qualquer outro lipo de bene!ício previdencidrio pelo regime
próprio, assim como a idade e tempo de contribuição diferenciados para
oposentddoria de servidores com deficiência, previamente submetidos à
avaliação biopsicossocial realizada pela junto métlica oíicial do
Município, serão regulamentados em Lei Complementur Especí/ica.
§ í" Sâo objetos de regulamentaÇão na Lei Complemenrar Especficct u
idade e Íempo de contribuição diferenciados pora aposentarloria de
servidores cujos atividades sejom exercidas com efeÍiva exposição u
agentes químicos, .fisicos e biológicos prejudiciais à saúde. ou ossociação
desses agentes, vedado a coracterização por categoria profissional ou
ocupoção.

§ S"-Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acunruláveis
na.forma do art.37, XVI da Constituição Federal. é vedáda o percepção
de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de previd'ência
social, aplicando-se, subsidiariomente às iormas iocais relatiyas a.
RPPS, outras vedações, regtras e contlições pora o acumulação de
heneficios previdenciririos esÍaberecidas no Regi'me Gerar tre previtrência
Social.

§ 6".É assegurodo o reajustomento dos bene/ícios para preservar_lhes, em
coráÍer permanente, o valor real, conforme critéiios estqberecídos em rei
municipal.
§ 7" O Regime de Previdência Complementor insíituído pela Lei n.
972/2021 de 17/09/2021, para.os serviàore.t públicos ocupanles tle cargo
efetivo, observará o limite máximo dos beieflcios rto Rtrgime Geral clePrevidência Socictl para o valor dqs aposeitadorias e dàs pensões emregime próprio de previdência sóõia, observará eslritomente osdetery^iyyõe1 e prenogativas estabelecidas zo.r.g§ 1l a 16 do art. 10 eart. 2.02 da Constituiçdo Federal, bem com as tliiposições trazitlas pelu
legislação federal relativas ao funcionamena a" írgir* a, previdência
complementar pelos órgãos e entidades (la administãçãà- rtúblicct.
§ .8'O regime de previdência complementar a, qrc irotà ,, §2" tlesta lei
!:,::ir: f!r, de beneJicios somente n, ioaoiiioa" conrrihuição
de:!t:tdo., ohservará o disposkt no art. 202 da Constituição Federal e .yierúeíêÍivqdo por intermédio (, entitlade Í""nrào'- a, previdência
complementar ou de entidade aberta de previdén"io io^pir^rn,or.
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§ 9". O Regime de Previdência Complementar in.,1ttiíuído em complemento
ao regime próprio será de caráter obrigatório aos servidores que
ingressarem junto oo serviço público após a daÍa de publicação do ato
que promove a suo implantação e J-ocullaÍivo aos demois seryidores, no.ç
lermos do § I 6 do art. 40 da Constituição Federal.
§' 10. Áos servidores efetivos que ingressarem no sertiço público
munícipal aÍé a data da publicação do ato de insÍituição do regime tle
previdência complementar municipal, ficam assegurados o clireito às
concessões de aposentadorias e pensões calculados sobre os valores
máximos dos salários de contribuições, ainda que tais vcrlores sejam
superiores àqueles definidos ao Regime Geral da previdência, segurulos
os critérios e normos estabelecidas pela legislação em vigência iu data
do requerimento.

§_" I l. Lei Municipal não poderó estobelecer qualquer forma de conlagem
de tempo de contribuição.fictício.

Art. 2'. Esta Emenda à Lei orgrânica entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se Publique-se e Cumpra_se

Prefeitura Municipal de Vane-Sai. l3 de abril de 2023.
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